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DECRETO Nº 011/2012 

NOMEIA PARA O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO DA AGIR O SR.  ANDRÉ 

DOMINGOS GOETZINGER. 

 

JOÃO PAULO KARAM KLEINUBING, Presidente da Diretoria Executiva da 

Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais 

do Médio Vale do Itajaí – AGIR, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, 

Art. 30, Inciso XI c/c Art. 86, § 2º: 

 

Art. 1º - Fica nomeado para o cargo de Agente Administrativo da Agência 

Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio 

Vale do Itajaí – AGIR, o Sr. André Domigos Goetzinger, cedido pelo Serviço Autônomo 

Municipal de Água e Esgoto de Blumenau - SAMAE, nos termos da Portaria n° 5.224, de 13 de 

novembro de 2012, com efeito a partir de 1º de novembro de 2012. 

 

Art. 2º - O servidor cedido pelo SAMAE de Blumenau exercerá as funções do cargo, 

com lotação na sede da AGIR e com os vencimentos previstos nas normas de constituição da 

Agência, nos termos da Resolução nº 030, de 29 de outubro de 2012. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

à 1º de novembro de 2012.  

 

               Blumenau (SC), em 29 de novembro de 2012. 

 

 

 

 

JOÃO PAULO KARAM KLEINUBING  

Presidente da Diretoria Executiva da AGIR. 


